
                                           
        

    
 
 

INFORMATIVO CNE/ACT.2019/2020 Nº 009/2020 

                                                                           

                                                                             Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2020. 
  

 

ASSUNTO: Resultado da 2ª Reunião Bilateral - ACT.2019/2020 no TST  
 

                                                 Prezados(a) Colegas, 
 
 

                           Comunicamos a todos os empregados da Conab 

que no dia ontem (04/02/2020), aconteceu a 2ª reunião bilateral,  na sala da Vice-

Presidência do TST, em Brasília-DF, objeto do pré processo sob o número PMPP nº 

1000815-91.2019.5.00.0000,, requerido pela CNTC, do qual objetiva a mediação do 

litigio trabalhista de natureza coletiva, referente ao ACORDO COLETIVO DE 

TRABALHO – CONAB – 2019/2020. 

 
A reunião foi coordenada pelo Juiz Auxiliar da Vice 

Presidência do TST, Dr. Rogério Neiva Pinheiro, em que contou com a presença de 
José Ferreira Costa Neto (DIAFI)  e Cláudio Rangel Pinheiro (DIGEP),  Diretores 
Executivos da Conab e demais membros da Comissão patronal; Célio Rodrigues 
Neves e Queilane da Silva Oliveira, representantes da CNTC e demais membros 
da Comissão Nacional dos Empregados CNE, conforme ata anexa. 

 
Na avaliação dos representantes dos empregados,   

a reunião não obteve avanços do diálogo entre partes,  principalmente em relação 
em relação ao item  sensível no processo de mediação que trata sobre o plano de 
saúde, aonde a Diretoria Executiva da Conab vem fazendo gestões externas para 
resolver a questão, conforme descrito na ata anexa, mas até a p.data não obteve 
êxito.  

 
Desta forma, as partes acordaram  a prorrogação 

do ACT. 2017/2019 até o dia 31/03/2020, bem como já indicaram a data do dia 
24/03/2020 para a realização da 3ª Reunião Bilateral, na Vice-Presidência do 
TST, podendo ser antecipada caso exista neste período uma solução para o 
plano de saúde.  

 
 



                                           
        

    
 
 

Reiteramos da importância para que todos os 
trabalhadores comessem a se mobilizar em seus locais de trabalho, naturalmente  
conscientes sobre a luta que poderemos ter que realizar, diante do cenário que se 
chegou, referente a possibilidade de retirada de direitos e/ou benefícios dos 
empregados da Conab que estão inseridos no Acordo Coletivo de Trabalho.  

 
ANEXO:  
Cópia da Ata da 2ª Reunião Bilateral de Trabalho e Negociação do ACT.2019/2020 
da Conab.  
 
                   

         
 

         
 
 
 

COMISSÃO NACIONAL DOS EMPREGADOS DA CONAB PARA O ACT - 
2019/2020 

 


